
SCPAR PORTO DE IMBITUBA

ANEXO I – DOCUMENTOS PARA QUALIFICAÇÃO DO PSS DO TGM

Para fins Qualificação, o Ofertante deverá apresentar os seguintes documentos:

I - Pessoa Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e
se tratando de sociedades comerciais sendo que, no caso de sociedades por
ações, deverá se fazer acompanhar da ata de eleição de seus administradores;

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de associações, acompanhada de ato
formal de designação de diretoria em exercício.

c) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade desempenhada assim o
exigir.

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.

e) Ausência de restrições no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS/CGU), mantido pela Controladoria Geral da União, mediante consulta
no endereço eletrônico www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis através de
diligência pela própria SCPAR Porto de Imbituba S.A.

II - Empresário Individual:

a) Identificação civil e prova de inscrição no CNPJ;

b) Comprovante de domicílio;

c) Comprovante de inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

d) Cópia do passaporte com visto em conformidade com a legislação federal
vigente que permita atuar profissionalmente no Brasil, no caso de estrangeiro.

e) Ausência de restrições no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS/CGU), mantido pela Controladoria Geral da União, mediante consulta
no endereço eletrônico www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis através de
diligência pela própria SCPAR Porto de Imbituba S.A.

III)  Regularidade fiscal e trabalhista:

a) Prova de regularidade com o INSS, mediante a apresentação da Certidão
Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
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SCPAR PORTO DE IMBITUBA

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
(CRF);

IV – Prova da regularidade com a Fazenda Pública do Estado de Santa Catarina,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com
Efeitos de Negativa;

V – Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

VI) Qualificação econômico-financeira:

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis, vedada a sua substituição por balancetes e balanços provisórios (o
balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar devidamente
assinados e serão exigíveis após 120 dias da data do encerramento do exercício
social da empresa. No caso das pessoas jurídicas que ainda não tiverem encerrado o
primeiro exercício social, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis
poderão ser substituídos pelo balanço de abertura).

b) Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

c) Exemplar de página de Diário Oficial ou outro Jornal, ou cópia autenticada da
mesma, onde conste o Balanço Patrimonial e as Demonstrações de Resultados
Contábeis da empresa;

d) Cópia autenticada, extraída do Livro Diário, este devidamente autenticado pela
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, acompanhado inclusive dos
Termos de Abertura e de Encerramento do livro;

VI) Cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede de
domicílio da licitante.

VII) As empresas recém constituídas, que ainda não tiveram completado um
exercício financeiro, deverão apresentar Balanço Patrimonial e Demonstração
Contábil de abertura, assinados por profissional legalmente habilitado.

VIII) As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED,
submetida ao IND DNRC 107/08, arquivo digital, deverão apresentar cópia do
recibo de entrega de livro digital junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

IX) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidor ou pelos cartórios de registro da falência, recuperação
judicial ou recuperação extrajudicial da sede da pessoa jurídica, expedido no
máximo até 60 (sessenta) dias antes da data de publicação do presente edital.
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SCPAR PORTO DE IMBITUBA

X) Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e
extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do
plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada a certidão emitida pelo
juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame.

XI) Qualificação Técnica:

a) Declaração de que as operações portuárias realizadas no Terminal objeto do
Processo Seletivo e do futuro contrato de arrendamento transitório serão realizadas
por operador portuário pré-qualificado para movimentar granéis sólidos minerais ,
ou:

b) Declaração de que o ofertante pretende se pré-qualificar como operador
portuário, conforme a Resolução 52/2020 da SCPAR Porto de Imbituba S.A,
(disponível em: https://portodeimbituba.com.br/legislacao/) e c/c a Portaria SEP
111/2013 (disponível em:
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/300428
95).
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https://portodeimbituba.com.br/legislacao/
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/30042895
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/30042895


Assinaturas do documento

Código para verificação: S67IE9N3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIO DOS SANTOS RIERA (CPF: 981.XXX.997-XX) em 06/09/2021 às 15:59:03
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/08/2020 - 17:56:35 e válido até 07/08/2120 - 17:56:35.

(Assinatura do sistema)

FABRÍCIO SANTOS DEBORTOLI (CPF: 027.XXX.219-XX) em 06/09/2021 às 16:01:18
Emitido por: "SGP-e", emitido em 19/02/2021 - 10:38:41 e válido até 19/02/2121 - 10:38:41.

(Assinatura do sistema)

JOSÉ JOÃO TAVARES (CPF: 215.XXX.409-XX) em 06/09/2021 às 17:02:36
Emitido por: "SGP-e", emitido em 10/08/2021 - 12:33:20 e válido até 10/08/2121 - 12:33:20.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/UElNQl8xMzc3MV8wMDAwMjE5OV8yMTk5XzIwMjFfUzY3SUU5TjM= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo PIMB 00002199/2021 e o código S67IE9N3
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


